
ESTAnO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 951, de 5 de outubro de 1 951. 
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Declara de utilidade pu 
blica o nClube Esportivo Dom Baseou, 
desta Cidade. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA'fO GROSSO: 
Faço saber ~ue a Assembléia Legislativa do 

Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pú 
blica, para todos os ef'eitos legais, o "CLUBE ESI'ORTIVO­
DOM BO SCO", de sta c idade. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigõr na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá,.5 de outubro de 
1 951, 136 2 da Independência e 69 2 da República. 
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